
INDICAÇÃO Nº 
2267
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine à Secretaria de Estado da Educação alteração das condições para admissão nos programas de Mestrado e Doutorado daquela Secretaria, revogando o item que condiciona essa admissão ao não acúmulo de cargos no serviço público. 
JUSTIFICATIVA

O recente Plano Nacional de Educação, sancionado pela Presidência da República, estabelece em suas metas a preocupação clara com a questão da formação continuada dos educadores das escolas públicas brasileiras – de longe um dos temais mais relevantes de todo o conjunto de informações do referido documento educacional. Estabelece metas, propõe saídas, sugeres caminhos.

O Estado de São Paulo não pode ficar atrás dessas decisões e se obriga a apresentar propostas à altura de sua rede e de suas necessidades. Há muito que se critica, pela falta de alternativas e de propostas concretas, a fragilidade e tibieza das raras tentativas de se estabelecer um projeto de formação permanente e contínua para os educadores da rede estadual de escolas.

Mesmo um programa, como este PROGRAMA MESTRADO E DOUTORADO, levado pela Secretaria Estadual de Educação, é muito tímido, de pouco alcance e deixa muito a desejar diante da demanda dos profissionais da educação paulista. Isto se deve em parte às restrições que os burocratas da educação impõem aos interessados, limitando exageradamente o alcance e a possibilidade de os educadores ingressarem no programa. Chega-se a pensar que é proposital tanto impedimento e condicionante. 

Um desses condicionantes é o item V, das condições para ser admitido no programa, que diz textualmente que o interessado deve “não estar em regime de acumulação de cargos públicos ou de cargo, função ou emprego público”. 

Ora, todos sabemos que muito em razão da precariedade dos salários dos servidores públicos, principalmente dos professores da rede estadual paulista, quase todos acumulam cargos nas redes públicas. Somente quem não conhece a realidade dos profissionais dessa rede pública pode imaginar um professorado elitista que pode sobreviver com apenas um cargo!

Este impedimento se reveste de mais crueldade ainda, se considerarmos que não o impedimento para quem acumula cargos ou funções de outra natureza, em instituições privadas – o que também acontece muito.

Além de ser um grande impedimento, tal restrição acaba se voltando apenas contra o servidor público. Castigo duplo, tanto para o servidor que acumula e se vê impedido, quanto para o sistema que impede os seus servidores de se formarem com mais qualidade e retornar essa qualidade para o próprio sistema.

Neste sentido e com estas considerações, vimos ponderar e sugerir à Secretaria Estadual de Educação que altere esses critérios se realmente tem intenção de possibilitar que contingente maior de educadores possam se beneficiar dessa bolsa. Nada mais justo e mais necessário. 

É o que objetiva esta indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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